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AUTO DE INFRACAO: DEIXAR DE EXIBIR DOCUMENTOS
RELACIONADOS COM CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS NA AREA DA SAUDE
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005

AUTO DE INFRACAO. NAO APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.
NAO ATENDIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS. INFORMACAO
DIVERSAS DA REALIDADE.

Constitui infragdo deixar a empresa de apresentar documentos solicitados
pela auditoria fiscal e relacionados com as contribui¢des previdenciarias ou
apresenta-los sem atendimento as formalidades legais exigidas.

CORRESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS.

Com a revogacao do artigo 13 da Lei 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII da
Lei 11.941/09, o “Relatério de Representantes Legais - REPLEG” tem a
finalidade de apenas identificar os representantes legais da empresa e
respectivo periodo de gestdo sem, por si s6, atribuir-lhes responsabilidade
solidaria ou subsidiaria pelo crédito constituido.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO ATENDIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS. INFORMAÇÃO DIVERSAS DA REALIDADE.
 Constitui infração deixar a empresa de apresentar documentos solicitados pela auditoria fiscal e relacionados com as contribuições previdenciárias ou apresentá-los sem atendimento às formalidades legais exigidas.
 CORRESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS.
 Com a revogação do artigo 13 da Lei 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII da Lei 11.941/09, o �Relatório de Representantes Legais - REPLEG� tem a finalidade de apenas identificar os representantes legais da empresa e respectivo período de gestão sem, por si só, atribuir-lhes responsabilidade solidária ou subsidiária pelo crédito constituído.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória prevista no art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei 8.212/1991, combinado com os arts. 232 e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei 8.212/1991, ou apresentar documento ou livro que não atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 05/07), a empresa deixou de apresentar as folhas de pagamento, conforme pedido feito através do Termo de Inicio da Ação Fiscal/TIAF de 11/09/09, bem como nos Termos de Intimação, Reintimação Fiscal para Apresentação de Documentos de 12/03/10, 24/03/10, 16/04/10 e 12/05/10, para o período de 01/2005 a 12/2005.
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fl. 07) informa que foi aplicada a multa prevista nos arts. 92 e 102, ambos da Lei 8.212/1991, c/c art. 283, inciso II, alínea �j�, e art. 373 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. O valor da multa aplicada foi de R$14.317,78 (quatorze mil, trezentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), estabelecido pela Portaria Interministerial MPS/MF n° 333, de 29 de junho de 2010, DOU de 30/06/2010.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 12/07/2010 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 32/42), alegando, em síntese, que:
Dos Fatos. A Fazenda Pública exigiu uma série de documentos da Cooperativa/Impugnante, conforme os termos de intimação relacionados no relatório. Salienta em seu favor que entregou os documentos solicitados, com exceção dos que decorrem da relação de emprego (CLT), tendo em vista a natureza jurídica distinta da Cooperativa, bem como imóveis e veículos, por não existirem no ativo imobilizado da Impugnante, conforme pode ser verificado no documento anexo recebido pelo Sr. Antonio Betto, em 06/04/2010. Assim, a multa aplicada é totalmente infundada, já que a Impugnante atendeu a solicitação da fiscalização;
Da ausência de responsabilidade das pessoas citadas no Relatório de Vínculo. A responsabilidade seja ela solidária ou subsidiária, imputada aos sócios só ocorrem em alguns casos restritos, previstos nos arts. 134 e 135, ambos do Código Tributário Nacional. Salienta, que no presente caso, quando se analisa a possibilidade de se enquadrar os sócios como responsáveis tributários deve-se observar, atentamente, a hipótese remetida no inciso VII do art.134 do CTN. Portanto, os sócios da sociedade de pessoas, se responsabilizam nos atos que intervierem ou se omitirem, o que não ficou demonstrado, gerando uma insubsistência na infração. Quando se analisa o caput do artigo 135 do Código Tributário Nacional, percebe-se que o referido dispositivo legal remete-se em casos em que há atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos;
DO PEDIDO. Diante do exposto, requer seja recebida e provida a presente impugnação, com reconhecimento da nulidade do auto. Requer, ainda, a exclusão de quaisquer responsabilidade dos sócios e contadores elencados no relatório de vínculos. Por fim, solicita que todas as publicações sejam realizadas em nome de Alvaro Trevisioli, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n° 108.491, com escritório na Avenida Paulista n° 352, conjunto 55, Bairro Bela Vista, na Capital do Estado de São Paulo, Cep: 01310905.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo/SP1 � por meio do Acórdão 16-36.162 da 14a Turma da DRJ/SP1 (fls. 87/93) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno embasamento legal e observância às normas vigentes, não tendo a Defendente apresentado elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.
A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em São Paulo/SP informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente manifesta inconformismo a respeito do relatório dos corresponsáveis, pois entende que estaria sendo imputada responsabilidade aos sócios da empresa.
Quanto à essa alegação da indevida responsabilização dos sócios (diretores), cabe esclarecer que os corresponsáveis mencionados pela fiscalização não figuram no polo passivo do presente lançamento fiscal.
A relação de corresponsáveis anexada pela fiscalização tem como finalidades identificar as pessoas que poderiam ser responsabilizadas na esfera judicial, caso fosse constatada a prática de atos com infração de leis ou estatuto, conforme determina o Código Tributário Nacional e permitir que se cumpra o estabelecido no art. 2º, inciso I, § 5º, da Lei 6.830/1980, que dispõe:
Art. 2º. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
(...)
§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros (g.n.);
Além disso, verifica-se que o artigo 79, inciso VII, da Lei 11.941/2009 revogou o artigo 13 da Lei 8.620/1993. Com isso, após essa revogação do artigo 13, o denominado �Relatório de Representantes Legais - REPLEG� (fls. 87/88), acompanhado do Relatório de Vínculos, não pode mais ostentar em seu título qualquer expressão que venha mesma a apenas insinuar uma corresponsabilidade das pessoas nela relacionadas. Segue transcrição:
Lei 8.620/1993:
Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à seguridade social.
Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a seguridade social, por dolo ou culpa.
A relação de �Representantes Legais - REPLEG� apenas identifica os sócios e diretores da empresa e respectivo período de gestão sem, por si só, atribuir-lhes responsabilidade solidária ou subsidiária pelo crédito constituído. Não é conseqüência do aludido documento que os referidos representantes legais passem a constar no polo passivo da obrigação tributária.
O Relatório �REPLEG� serve apenas como subsídio à Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN), caso haja necessidade de execução judicial do crédito previdenciário, e sendo verificada a ocorrência das hipóteses legais para a responsabilização tributária prevista no Código Tributário Nacional (CTN). Assim, tem-se que a indicação dos representantes legais é mero subsídio para, se necessário e cabível, o crédito previdenciário ser exigido dos administradores exclusiva, solidária ou subsidiariamente com o contribuinte.
No entanto, nem por isso os representantes legais não devam constar em relação preparada pelo Fisco. É da analise dos contratos sociais e estatuto que são identificados os sócios e diretores da empresa, dessa relação a PFN poderá indicar eventuais corresponsáveis pelo crédito, conforme dispõe em especial o artigo 135 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional - CTN):
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Portanto, não acato essa preliminar, eis que a finalidade do �Relatório de Representantes Legais - REPLEG� é apenas identificar os sócios e diretores da empresa, com seu respectivo período de gestão.
Quanto à alegação de que inexiste a infração imputada pela auditoria fiscal, uma vez que a Recorrente teria cumprido a legislação de regência.
Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória.
Verifica-se que, para as competências 01/2005 a 12/2005, a Recorrente deixou de apresentar ao Fisco as folhas de pagamento, conforme pedido feito através do Termo de Inicio da Ação Fiscal/TIAF de 11/09/09, bem como nos Termos de Intimação, Reintimação Fiscal para Apresentação de Documentos de 12/03/10, 24/03/10, 16/04/10 e 12/05/10, para o período de 01/2005 a 12/2005.
Com essa conduta, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 33, §§ 2o e 3o, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (...)
§ 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (g.n.)
§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Esse art. 33, §§ 2o e 3o, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 232 e art. 233, parágrafo único:
Do Exame da Contabilidade (Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999)
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira.(g.n.)
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, percebe-se, então, que a Recorrente � ao não apresentar ao Fisco integralmente as folhas de pagamento, devidamente solicitados por meio do Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIPF) �, incorreu na infração disposta no art. 33, §§ 2o e 3o, da Lei 8.212/1991, c/c os arts. 232 e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social (RPS).
Frisamos que há o entendimento legal de que a empresa deverá conservar e guardar os livros obrigatórios e a documentação, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência, no tocante aos atos neles consignados, nos termos do parágrafo único do art. 195 do CTN e do art. 1.194 do Código Civil - CC (Lei 10.406/2002), transcritos abaixo:
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966
Art. 195. (...)
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se referirem.
Código Civil (CC) � Lei 10.406/2002
Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e papéis concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados.
Da mesma forma, engana-se a Recorrente ao alegar a não observação ao princípio da tipicidade para a aplicação da multa, uma vez que a Lei 8.212/1991 delimita o valor, prevê sua atualização e remete ao regulamento a fixação do mesmo
Lei 8.212/1991:
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a CrS 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. (...)
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
Nesse sentido, o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, determina:
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de RS 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto n° 4.862, de 2003) (...)
II - a partir de RS 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) nas seguintes infrações: (...)
b) deixar a empresa de apresentar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Secretaria da Receita Federal os documentos que contenham as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, ou os esclarecimentos necessários à fiscalização; (...)
Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente, referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência.
Posteriormente � conforme dispõe a Lei 8.212/1991, artigos 92 e 102, e o Regulamento da Previdência Social (RPS), artigos. 283 e 373, todos susomencionados �, a Portaria Ministerial MPS/MF n° 333, de 29 de junho de 2010, DOU de 30/06/2010, reajustou os valores da multa para R$14.317,78 (quatorze mil, trezentos e dezessete reais e setenta e oito centavos).
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso, rejeitar as preliminares e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo,
Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado pelo descumprimento da obrigacio
tributiria acessoria prevista no art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei 8.212/1991, combinado com os arts.
232 e 233, paragrafo unico, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo
Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de exibir qualquer documento ou livro
relacionados com as contribuigdes previstas na Lei 8.212/1991, ou apresentar documento ou
livto que ndo atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informagao diversa da
realidade ou que omita a informagao verdadeira.

Segundo o Relatério Fiscal da Infracao (fls. 05/07), a empresa deixou de
apresentar as folhas de pagamento, conforme pedido feito através do Termo de Inicio da Acao
Fiscal/TIAF de 11/09/09, bem como nos Termos de Intimacdo, Reintimacdo Fiscal para
Apresentagdo de Documentos de 12/03/10, 24/03/10, 16/04/10 e 12/05/10, para o periodo de
01/2005 a 12/2005.

O Relatorio Fiscal da Aplicagdo da Multa (fl. 07) informa que foi aplicada a
multa prevista nos arts. 92 e 102, ambos da Lei 8.212/1991, c/c art. 283, inciso II, alinea “j”, e
art. 373 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. O
valor da multa aplicada foi de R$14.317,78 (quatorze mil, trezentos e dezessete reais e setenta
e oito centavos), estabelecido pela Portaria Interministerial MPS/MF n° 333, de 29 de junho de

2010, DOU de 30/06/2010.

A ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 12/07/2010
(fL.O1).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 32/42), alegando, em
sintese, que:

1. Dos Fatos. A Fazenda Publica exigiu uma série de documentos da
Cooperativa/Impugnante, conforme os termos de intimagdo
relacionados no relatério. Salienta em seu favor que entregou os
documentos solicitados, com excecao dos que decorrem da relagao de
emprego (CLT), tendo em vista a natureza juridica distinta da
Cooperativa, bem como imoveis e veiculos, por ndo existirem no
ativo imobilizado da Impugnante, conforme pode ser verificado no
documento anexo recebido pelo Sr. Antonio Betto, em 06/04/2010.
Assim, a multa aplicada ¢ totalmente infundada, j& que a Impugnante
atendeu a solicitacao da fiscalizagao;

2. Da auséncia de responsabilidade das pessoas citadas no Relatério
de Vinculo. A responsabilidade seja ela solidaria ou subsidiaria,
imputada aos sécios sd ocorrem em alguns casos restritos, previstos
nos arts. 134 e 135, ambos do Codigo Tributario Nacional. Salienta,
que no presente caso, quando se analisa a possibilidade de se
enquadrar os sOcios como responsaveis tributdrios deve-se observar,
atentamente, a hipdtese remetida no inciso VII do art.134 do CTN.
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Portanto, os socios da sociedade de pessoas, se responsabilizam nos
atos que intervierem ou se omitirem, o que nao ficou demonstrado,
gerando uma insubsisténcia na infragdo. Quando se analisa o caput do
artigo 135 do Codigo Tributario Nacional, percebe-se que o referido
dispositivo legal remete-se em casos em que ha atos praticados com
excesso de poderes ou infragdes de lei, contrato social ou estatutos;

3. DO PEDIDO. Diante do exposto, requer seja recebida e provida a
presente impugnacdao, com reconhecimento da nulidade do auto.
Requer, ainda, a exclusdo de quaisquer responsabilidade dos sdcios e
contadores elencados no relatério de vinculos. Por fim, solicita que
todas as publicacdes sejam realizadas em nome de Alvaro Trevisioli,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Sec¢ao Sao Paulo, sob o
n° 108.491, com escritério na Avenida Paulista n°® 352, conjunto 55,
Bairro Bela Vista, na Capital do Estado de Sao Paulo, Cep: 01310905.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Sao
Paulo/SP1 — por meio do Acordio 16-36.162 da 14" Turma da DRIJ/SP1 (fls. 87/93) —
considerou o langamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno
embasamento legal e observancia as normas vigentes, ndao tendo a Defendente apresentado
elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.

A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela
obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infra¢do e no mais efetua as
alegacdes da peca de impugnacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Sao Paulo/SP informa
que o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

A Recorrente manifesta inconformismo a respeito do relatério dos
corresponsaveis, pois entende que estaria sendo imputada responsabilidade aos socios da

empresa.

Quanto a essa alegacdo da indevida responsabilizagdo dos socios (diretores),
cabe esclarecer que os corresponsaveis mencionados pela fiscalizagdo nao figuram no polo
passivo do presente langamento fiscal.

A relagao de corresponsaveis anexada pela fiscalizagdo tem como finalidades
identificar as pessoas que poderiam ser responsabilizadas na esfera judicial, caso fosse
constatada a pratica de atos com infracdo de leis ou estatuto, conforme determina o Codigo
Tributario Nacional e permitir que se cumpra o estabelecido no art. 2°, inciso I, § 5°, da Lei
6.830/1980, que dispde:

Art. 2° Constitui Divida Ativa da Fazenda Publica aquela
definida como tributaria ou ndo-tributaria na Lei n®4.320, de 17
de margo de 1964, com as alteragoes posteriores, que estatui
normas gerais de Direito Financeiro para elaboragdo e controle
dos orcamentos e balancos da Unido, dos Estados, dos
Municipios e do Distrito Federal.

()
$ 520 Termo de Inscri¢do de Divida Ativa devera conter:

1 - 0o nome do devedor, dos co-responsdveis e sempre que
conhecido, o domicilio ou residéncia de um e de outros (g.n.);

Além disso, verifica-se que o artigo 79, inciso VII, da Lei 11.941/2009
revogou o artigo 13 da Lei 8.620/1993. Com isso, apds essa revogacdo do artigo 13, o
denominado “Relatorio de Representantes Legais - REPLEG” (fls. 87/88), acompanhado do
Relatorio de Vinculos, ndo pode mais ostentar em seu titulo qualquer expressdo que venha
mesma a apenas insinuar uma corresponsabilidade das pessoas nela relacionadas. Segue
transcri¢ao:

Lei 8.620/1993:

Art. 13. O titular da firma individual e os socios das empresas
por cotas de responsabilidade limitada  respondem
solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto a
seguridade social.



Paragrafo  umnico.  Os  acionistas  controladores,  os
administradores, os gerentes e os diretores respondem
solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais,
quanto ao inadimplemento das obrigacées para com a
seguridade social, por dolo ou culpa.

A relacao de “Representantes Legais - REPLEG” apenas identifica os socios
e diretores da empresa e respectivo periodo de gestio sem, por si sé, atribuir-lhes
responsabilidade soliddria ou subsididria pelo crédito constituido. Nao € conseqiiéncia do
aludido documento que os referidos representantes legais passem a constar no polo passivo da
obrigacao triburaria.

O Relatério “REPLEG” serve apenas como subsidio a Procuradoria da
Fazenda Nacional (PFN), caso haja necessidade de execucao judicial do crédito previdenciario,
e sendo verificada a ocorréncia das hipoteses legais para a responsabilizagdo tributaria prevista
no Codigo Tributario Nacional (CTN). Assim, tem-se que a indicagdo dos representantes legais
¢ mero subsidio para, se necessario e cabivel, o crédito previdencidrio ser exigido dos
administradores exclusiva, solidaria ou subsidiariamente com o contribuinte.

No entanto, nem por isso os representantes legais ndo devam constar em
relagdio preparada pelo Fisco. E da analise dos contratos sociais e estatuto que sdo identificados
os socios e diretores da empresa, dessa relacdo a PFN podera indicar eventuais corresponsaveis
pelo crédito, conforme dispde em especial o artigo 135 da Lei 5.172/1966 (Codigo Tributario
Nacional - CTN):

Art. 135, Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigagoes tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos:

1 - as pessoas referidas no artigo anterior;
11 - os mandatarios, prepostos e empregados,

11 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas
de direito privado.

Portanto, ndo acato essa preliminar, eis que a finalidade do “Relatdrio de
Representantes Legais - REPLEG” ¢ apenas identificar os socios e diretores da empresa, com
seu respectivo periodo de gestdo.

Quanto a alegacido de que inexiste a infracdo imputada pela auditoria
fiscal, uma vez que a Recorrente teria cumprido a legislacio de regéncia.

Tal alegacao ¢ infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislacao de regéncia,
ensejando o lancamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigacao tributaria acessoria.

Verifica-se que, para as competéncias 01/2005 a 12/2005, a Recorrente
deixou de apresentar ao Fisco as folhas de pagamento, conforme pedido feito através do Termo
de Inicio da Acdo Fiscal/TIAF de 11/09/09, bem como nos Termos de Intimagao, Reintimagao
Fiscal para Apresentagdo de Documentos de 12/03/10, 24/03/10, 16/04/10 e 12/05/10, para o
periodo de 01/2005 a 12/2005.

Com essa conduta, a Recorrente incorreu na infragao prevista no art. 33, §§
2°.¢:3% da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
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Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobrang¢a e ao
recolhimento das contribui¢ées sociais previstas no pardgrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos.
(Redacdo dada pela Lei n°11.941, de 2009). (...)

§ 2° A_empresa, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquida¢do judicial ou
extrajudicial sdo _obrigados a_exibir _todos os _documentos e
livros relacionados com _as contribuicoes previstas nesta Lei.
(Redacdo dada pela Lei n°11.941, de 2009). (g.n.)

§ 3% Ocorrendo recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, langar de oficio a importancia devida. (Redag¢do dada
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Esse art. 33, §§ 2° e 3° da Lei 8.212/1991 ¢ claro quanto a obrigagdo
acessoria da empresa ¢ o Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto
3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do
dispositivo legal, conforme dispde em seu art. 232 e art. 233, pardgrafo tnico:

Do _Exame da Contabilidade (Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048/1999)

Art. 232. A _empresa, o servidor de orgdo publico da
administragdo direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo _obrigados a exibir todos os
documentos e livros _relacionados _com _as _contribuicdes
previstas neste Regulamento.

Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegag¢do de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, lancar de oficio importdncia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o _documento ou
informacdo apresentada _que ndo preencha as formalidades
legais, bem_como _aquele que contenha informacdo diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informacdo verdadeira.(g.n.)

Nos termos do arcabougo juridico-previdenciario acima delineado, percebe-
se, entdo, que a Recorrente — ao ndo apresentar ao Fisco integralmente as folhas de pagamento,
devidamente solicitados por meio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (TIPF) —,
incorreu na infragdo disposta no art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei 8.212/1991, c/c os arts. 232 e 233,
paragrafo unico, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS).



Frisamos que ha o entendimento legal de que a empresa deverd conservar e
guardar os livros obrigatérios ¢ a documentagdo, enquanto niao ocorrer prescricdo ou
decadéncia, no tocante aos atos neles consignados, nos termos do paragrafo tnico do art. 195
do CTN e do art. 1.194 do Codigo Civil - CC (Lei 10.406/2002), transcritos abaixo:

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966

Art. 195. (..

Paragrafo unico. Os livros obrigatorios de escrituragdo
comeicial e fiscal e os comprovantes dos langamentos neles
efetuados serdo conservados até que ocorra a prescricdo dos
créditos  tributarios decorrentes das operagoes a que se
referirem.

Codigo Civil (CC) — Lei 10.406/2002

Art. 1.194. O empresario e a sociedade empresaria sao
obrigados a conservar em boa guarda toda a escrituragdo,
correspondéncia e papéis concernentes a sua atividade,
enquanto ndo ocorrer prescri¢do ou decadéncia no tocante aos
atos neles consignados.

Da mesma forma, engana-se a Recorrente ao alegar a ndo observagdo ao
principio da tipicidade para a aplicagdo da multa, uma vez que a Lei 8.212/1991 delimita o
valor, preve sua atualizagdo e remete ao regulamento a fixacdo do mesmo

Lei 8.212/1991:

Art. 92. A infragdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual
ndo haja penalidade expressamente cominada sujeita o
responsavel, conforme a gravidade da infra¢do, a multa variavel
de CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a CrS 10.000.000,00 (dez
milhoes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. (...)

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagdo
continuada da Previdéncia Social.

Nesse sentido, o Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
3.048/1999, determina:

Art. 283. Por infragdo a qualquer dispositivo das Leis n™ 8.212 e
8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a
qual ndo haja penalidade expressamente cominada neste
Regulamento, fica o responsdvel sujeito a multa varidavel de RS
636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$
63.617,35 (sessenta e trés mil, seiscentos e dezessete reais e
trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infracdo,
aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com
os seguintes valores: (Redagdo dada pelo Decreto n° 4.862, de
2003) (...)

II - a partir de RS 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um
reais e setenta e trés centavos) nas seguintes infragoes: (...)

b) deixar a empresa de apresentar ao Instituto Nacional do
SegurorSocialie a Secretaria da-Receita Federal os documentos



Processo n° 19515.002040/2010-02 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-003.776 Fl. 6

que contenham as informagoes cadastrais, financeiras e
contabeis de interesse dos mesmos, na forma por eles
estabelecida, ou os esclarecimentos necessarios a fiscaliza¢do,

()

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente, referidos
neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, sdo
reajustados nas mesmas épocas e com o0s mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestacdo
continuada da previdéncia.

Posteriormente — conforme dispde a Lei 8.212/1991, artigos 92 ¢ 102, ¢ o
Regulamento da Previdéncia Social (RPS), artigos. 283 e 373, todos susomencionados —, a
Portaria Ministerial MPS/MF n° 333, de 29 de junho de 2010, DOU de 30/06/2010, reajustou
os valores da multa para R$14.317,78 (quatorze mil, trezentos ¢ dezessete reais e setenta e oito
centavos).

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdo do lancamento em questdo nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

Por fim, pela apreciacdo do processo e das alegagdes da Recorrente, ndo
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificacao do lancamento ou da decisdao
de primeira instancia, eis que o lancamento fiscal e a decisdo encontram-se revestidos das
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabougo juridico-tributario vigente
a época da sua lavratura.

CONCLUSAO:

Voto no sentido d¢ CONHECER do recurso, rejeitar as preliminares e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



